
SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº      , DE 2012

Cria Tribunal Regional Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto 
Constitucional:

Art. 1º O art. 27 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – 
ADCT da Constituição Federal é acrescido do seguinte § 11:

Art. 27. .................................................................................

..............................................................................................

§ 11. É criado Tribunal Regional Federal com jurisdição no Estado do 
Paraná e sede na cidade de Curitiba. (NR)

Art. 2º O Superior Tribunal de Justiça, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da data da publicação desta Emenda Constitucional, encaminhará 
projeto de lei ao Congresso Nacional dispondo sobre a organização, estrutura e 
funcionamento do Tribunal Regional Federal criado pelo art. 1º desta Emenda 
Constitucional, bem como sobre as alterações dele decorrentes na organização do 
Judiciário Federal de segundo grau. 

Art. 3º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação
É ociosa a demonstração de que o volume processual no Judiciário 

Federal de segundo grau sobrecarrega, há anos, o Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, sediado em Porto Alegre, e com jurisdição sobre os três Estados do Sul do 
País.
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Apesar dessa situação aflitiva, a corroer a eficácia de diversos princípios 
constitucionais federais, como o acesso à jurisdição e a celeridade processual, não se 
constata qualquer providência para oferecer ao jurisdicionado do Sul uma solução 
que lhe permita ter acesso à jurisdição federal de 2º grau a um custo menor e em 
prazos menores. 

É com o intuito de oferecer uma resposta legislativa a essa demanda que 
estamos apresentando esta proposição, cujos efeitos, cremos, beneficiarão 
simultaneamente os Estados do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná, 
através da redução expressiva no número de processos submetidos ao Tribunal 
Regional sediado na capital gaúcha.

Cremos que a mesma percepção que nos inspira conduzirá os membros 
do Congresso Nacional à aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 

Senador SÉRGIO SOUZA

NOME ASSINATURA
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